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AVISO DE  DISPENSA ELETRÔNICA
Nº0003/2026


[bookmark: _GoBack]CONTRATANTE
[bookmark: _Hlk214010865]SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DA 10ª FESTA DO PRODUTOR RURAL  DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES A SER REALIZADA NOS DIAS 15, 16, 17 DE MAIO DE 2026. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$  65.097,50(SESSENTA E CINCO MIL E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia XX/XX/2026 às 08h:25min.
DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: XX/XX/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 08h: 30min 
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:  https://www.bll.org.br.  
REFERENCIA DE HORÁRIO:	Horário de Brasília/DF.

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

DISPOSIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito http://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao/; e no Site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, sito o Site: http://www.bll.org.br. 


INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderá ser obtido junto a Superintendência de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, sito a Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, das 08h00minh às 16h00minh. O edital completo encontra-se disponível no endereço eletrônico www.doutorulysses.pr.gov.br no link licitações.

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR, 08 de abril de 2026.



Helisson Patrick Bestel
Agente de Contratação



AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0003/2026
(Processo Administrativo n.° 0023/2026)


Torna-se público que o MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, através Superintendência de Compras e Licitações, a pedido da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,  conforme Oficio nº 0, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Art. 2, inciso II do Decreto Municipal nº 089/2022; Decreto Municipal nº 002/2023;  e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até o dia  XX/XX/2025 às 08h:25min.
DATA DE ABERTURA DA FASE DE DISPUTA: XX/XX/2026
HORÁRIO DE INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 08h: 30min 
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (SEIS) HORAS
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA:  https://www.bll.org.br.  
REFERENCIA DE HORÁRIO:	Horário de Brasília/DF.

1. [bookmark: _Toc127281026][bookmark: _Toc156908474][bookmark: _Toc156908508]OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, DESTINADA A REALIZAÇÃO DA 10ª FESTA DO PRODUTOR RURAL DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES A SER REALIZADA NOS DIAS 15, 16, 17 DE MAIO DE 2026. CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ESTUDO TECNICO PRELIMINAR.,

1.1. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	 QTDE 
	 V. UNITÁRIO ESTIMADO 
	 V. TOTAL ESTIMADO 
	TIPO DE ANÁLISE

	001
	Contratação de empresa para Prestação de serviços de infraestrutura para eventos, compreendendo locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas, incluindo palco, sistema de sonorização e iluminação, gerador de energia, banheiros químicos, tendas, grades de isolamento e demais itens necessários para a realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, a ser realizada nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.
	Serv
	1
	 R$ 65.097,50 
	 R$65.097,50 
	MÉDIA

	TOTAL GERAL ------------->
	 R$  65.097,50 
	



Valor total estimado é de R$ 65.097,50(SESSENTA E CINCO MIL E NOVENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. [bookmark: _Toc127281027][bookmark: _Toc156908475][bookmark: _Toc156908509]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da empresa BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível no endereço eletrônico https:// www.bll.org.br/
2.1.1. Para realização de cadastro e acesso a plataforma de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil local onde se realizará o presente Certame,  orientamos entrar em contato com o Suporte ao Fornecedor pelo telefone (41) 3097-4600 ou através do e-mail contato@bll.org.br. 
2.1.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal da BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. [bookmark: _Hlk519667815]Sociedades cooperativas.

3. [bookmark: _Toc127281028][bookmark: _Toc156908476][bookmark: _Toc156908510]INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
4 
4.4 
4.5 
4.6 
3.7.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.7.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. [bookmark: _Toc127281029][bookmark: _Toc156908477][bookmark: _Toc156908511]FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08h:30min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. [bookmark: _Toc127281030][bookmark: _Toc156908478][bookmark: _Toc156908512]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.8. Erros no preenchimento da planilha de proposta de preços não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. [bookmark: _Toc127281031][bookmark: _Toc156908479][bookmark: _Toc156908513]HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
d) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio dos documentos abrangidos no anexo I do presente Edital.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do anexo I do presente Edital para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. [bookmark: _Toc127281032][bookmark: _Toc156908480][bookmark: _Toc156908514]CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante ao órgão para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03  (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
7.4. Na assinatura do contrato equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. [bookmark: _Toc127281033][bookmark: _Toc156908481][bookmark: _Toc156908515]SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. [bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. [bookmark: art156§9]A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. [bookmark: _Toc127281034][bookmark: _Toc156908482][bookmark: _Toc156908516]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no portal do BLL Compras em https:// www.bll.org.br/, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no site da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses em https://www.doutorulysses.pr.gov.br/licitacao.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.13.3. ANEXO II – B – Estudo Técnico Preliminar
9.13.4. ANEXO III – Modelo de Proposta;
9.13.5. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento de ME/EPP/MEI;  
9.13.6. ANEXO V – Declaração de que a(o) Proponente Cumpre os Requisitos de Habilitação; 
9.13.7. ANEXO VI – Declaração de Inexistência de Emprega Menores;
9.13.8. ANEXO VII – Minuta do contrato.

Doutor Ulysses/PR, 31 de março de 2026.


Esequiel Bestel Júnior
Prefeito Municipal
























[bookmark: _Toc127281035][bookmark: _Toc156908483][bookmark: _Toc156908517]ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO


1 Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-financeira;
3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, em data não anterior a 90 dias;

4 Qualificação Técnica;
4.1.  A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove a execução anterior de serviços de infraestrutura para eventos, compatíveis em características,  quantidades e prazos com o objeto da presente contratação.























[bookmark: _Toc127281036][bookmark: _Toc156908484][bookmark: _Toc156908518]ANEXO II


TERMO DE REFERÊNCIA




1.  DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de infraestrutura para eventos, compreendendo locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas, incluindo palco, sistema de sonorização, iluminação, gerador de energia, banheiros químicos, tendas, grades de isolamento e demais itens necessários, para atendimento à realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, a ser realizada nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.

	ITEM
	QTD.
	UNIDADE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO

	01
	01
	Serviço 
	Prestação de serviços de infraestrutura para eventos, compreendendo locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas, incluindo palco, sistema de sonorização e iluminação, gerador de energia, banheiros químicos, tendas, grades de isolamento e demais itens necessários para a realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, a ser realizada nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.




1. [bookmark: _Toc70405142]JUSTIFICATIVA

[bookmark: _Toc70405144]A presente contratação justifica-se pela necessidade de disponibilização de infraestrutura adequada para a realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, evento tradicional que integra o calendário oficial do município e que será realizado nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.
A realização do evento demanda a utilização de estruturas específicas, como palco, sistema de sonorização e iluminação, gerador de energia, tendas, banheiros químicos, grades de isolamento e demais itens indispensáveis ao adequado funcionamento das atividades programadas, bem como à segurança, organização e conforto do público participante.
Ressalta-se que o Município não dispõe de equipamentos e estrutura própria suficientes para atendimento integral das necessidades do evento, sendo necessária a contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos.
A contratação será realizada com base em pesquisa de mercado previamente realizada, observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, visando à formação de valor estimado para futura contratação mediante procedimento licitatório.
Destaca-se, ainda, que a presente contratação refere-se exclusivamente à infraestrutura do evento, não abrangendo serviços artísticos, os quais serão objeto de processo específico.
 
1. DA RESPONSABILIDADE DO GERENCIAMENTO


3.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pela autoridade competente, conforme o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021, sendo:
· Gestora do Contrato: Jamile Pina de Oliveira
· Fiscal do Contrato: Mauri Pereira Lins
3.2. Compete à Gestora do Contrato acompanhar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, verificando a execução dos serviços, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e demais documentos do processo.
3.3. Compete ao Fiscal do Contrato realizar o acompanhamento da execução dos serviços, especialmente durante as fases de montagem, realização do evento e desmontagem das estruturas, registrando em relatório próprio as ocorrências relevantes e comunicando imediatamente à autoridade competente quaisquer irregularidades constatadas, para adoção das medidas cabíveis.
3.4. O acompanhamento e a fiscalização não eximem a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais, cabendo-lhe garantir a adequada execução dos serviços, bem como a segurança das estruturas e dos envolvidos durante todo o período do evento.

1. [bookmark: _Toc118707514] CRONOGRAMAS E LOCAIS DE ENTREGA

Os serviços serão executados no campo de futebol, localizado na Rua Pedro Gabriel de Oliveira, s/n, em frente a praça central, Centro, no Município de Doutor Ulysses – PR.
A execução dos serviços compreenderá as etapas de montagem, realização do evento e desmontagem das estruturas necessárias à infraestrutura da 10ª Festa do Produtor Rural, a ser realizada nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.
A montagem das estruturas deverá estar totalmente concluída com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início oficial do evento, para fins de vistoria, testes e ajustes necessários.
Durante os dias de realização do evento, a empresa contratada deverá assegurar o pleno funcionamento de todos os equipamentos e estruturas, bem como disponibilizar equipe técnica para suporte e manutenção, sempre que necessário.
A desmontagem das estruturas deverá ocorrer imediatamente após o encerramento do evento, em prazo a ser ajustado com a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1. RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

Os serviços serão recebidos provisoriamente mediante verificação da execução conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos serviços prestados, incluindo a montagem, funcionamento e desmontagem das estruturas, em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, não excluindo a responsabilidade da contratada pela qualidade e segurança dos serviços executados.

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme o disposto no art. 121, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

6.2. Garantia da Contratação
Não haverá exigência de garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de serviço de natureza temporária, de execução imediata e de baixo risco para a Administração.

1. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
7.1. Liquidação e Pagamento
O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, podendo o prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa.
Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a Nota Fiscal contém todos os elementos obrigatórios, tais como: data de emissão, valor a pagar, identificação do contrato, período de execução e eventuais retenções tributárias cabíveis.
O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, a ser verificada por meio de consulta aos sistemas oficiais ou apresentação das certidões competentes.
Em caso de irregularidades ou pendências, o prazo de pagamento ficará suspenso até a regularização da situação, sem ônus para a Administração.
7.2. Forma de Pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
A contratada deverá informar, no corpo da Nota Fiscal, os dados bancários para recebimento.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.
Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.
O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, devendo comprovar tal condição mediante apresentação de documento oficial.
7.3. Atualização por Atraso de Pagamento
Em caso de atraso no pagamento por parte da Administração, os valores devidos serão atualizados monetariamente desde o término do prazo até a data do efetivo pagamento, com base no índice IPCA.

1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de Execução
8.1.1. O objeto será executado de forma pontual e integral, durante os dias 15, 16 e 17 de maio de 2026, conforme cronograma e necessidades da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR.
8.1.2. Não será admitido o parcelamento do objeto, tendo em vista sua natureza indivisível.
8.2. Exigências de Habilitação
As exigências de habilitação a serem atendidas pela empresa contratada são aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
8.3. Habilitação Jurídica
8.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.3.2. Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja autenticidade será verificada no sítio oficial do Governo Federal;
8.3.3. Sociedade empresária, limitada ou EIRELI: contrato social ou estatuto registrado na Junta Comercial, com as últimas alterações consolidadas e documentos dos administradores;
8.3.4. Filial, sucursal ou agência: inscrição regular no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera;
8.3.5. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social devidamente arquivado, com comprovação do registro no órgão competente.
8.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.4.1. Prova de inscrição no CNPJ;
8.4.2. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal da sede da empresa;
8.4.3. Prova de regularidade perante o FGTS;
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, pertinente ao ramo de atividade.
8.5. Qualificação Econômico-Financeira
8.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, em data não anterior a 90 dias;
8.5.2. As empresas de pequeno porte, microempresas e MEIs estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial, conforme o art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.
8.6. Qualificação Técnica
8.6.1. A empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução anterior de serviços de infraestrutura para eventos, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente contratação.
8.6.2. A Administração poderá solicitar documentos complementares que comprovem a veracidade das informações apresentadas.
8.7. Requisitos Específicos para a Prestação de Serviço
8.7.1. A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada para montagem, operação e desmontagem das estruturas.
8.7.2. Todos os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de conservação e funcionamento, atendendo às normas técnicas e de segurança aplicáveis.
8.7.3. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, montagem, manutenção durante o evento e desmontagem das estruturas.
8.7.4. A empresa deverá garantir suporte técnico durante todo o período do evento, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos.

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

[bookmark: _Toc70405149]A empresa contratada obriga-se a:
9.1. Executar os serviços de infraestrutura para eventos, compreendendo a locação, montagem, operação, manutenção e desmontagem das estruturas necessárias à realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.
9.2. Realizar a montagem completa das estruturas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início do evento, incluindo testes de funcionamento de todos os equipamentos.
9.3. Disponibilizar equipe técnica qualificada durante todas as fases do serviço, incluindo montagem, execução e desmontagem.
9.4. Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos de sonorização, iluminação, geradores e demais estruturas durante todo o período do evento.
9.5. Fornecer todos os equipamentos, materiais e insumos necessários à execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
9.6. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.
9.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, incluindo transporte, alimentação, hospedagem e deslocamento de sua equipe.
9.8. Cumprir todas as normas técnicas e de segurança aplicáveis, bem como a legislação vigente e as orientações do Gestor e do Fiscal do Contrato.
9.9. Responsabilizar-se pela segurança, estabilidade e integridade das estruturas instaladas durante todo o período do evento.
9.10. Corrigir, às suas expensas e de forma imediata, quaisquer falhas, irregularidades ou defeitos verificados na execução dos serviços.
9.11. Realizar a desmontagem completa das estruturas após o encerramento do evento, conforme cronograma definido pela Administração.

1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE


       A Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses – PR, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, obriga-se a:
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio do Gestor e do Fiscal do Contrato devidamente designados, adotando as providências cabíveis em caso de irregularidades;
10.2. Fornecer à contratada todas as informações necessárias para a execução dos serviços, inclusive cronograma do evento, locais de instalação das estruturas e demais orientações pertinentes;
10.3. Disponibilizar o espaço físico para a montagem das estruturas, em condições adequadas para o início dos serviços, conforme datas e horários previamente definidos;
10.4. Atestar a execução dos serviços de acordo com o Termo de Referência e o contrato, mediante relatório do Fiscal, como condição para autorização do pagamento;
10.5. Efetuar o pagamento pelos serviços devidamente executados e atestados, dentro dos prazos previstos;
10.6. Garantir os recursos orçamentários necessários à realização da despesa, conforme dotação específica da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
10.7. Comunicar previamente à contratada quaisquer alterações no cronograma ou na programação do evento que possam impactar a execução dos serviços;
10.8. Cumprir as obrigações legais e contratuais relativas à gestão e fiscalização do contrato, observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência.

1. INFRAÇÕES E SANSÕES ADMINISTRATIVAS



As infrações e sanções administrativas aplicáveis à presente contratação são aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos artigos 155 a 163, podendo ser aplicadas, dentre outras, as seguintes penalidades:
· advertência;
· multa;
· impedimento de licitar e contratar;
· declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
[bookmark: _Toc118707521]As penalidades serão aplicadas conforme a gravidade da infração, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 65.097,50 (sessenta e cinco mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos), conforme valores apurados na pesquisa de preços realizada junto a empresas especializadas no fornecimento de infraestrutura para eventos, bem como consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
12.2. A estimativa baseou-se na média dos valores obtidos a partir de, no mínimo, três propostas de fornecedores do ramo, acrescida de referência de contratação pública similar extraída do PNCP, cujos valores apresentaram compatibilidade com os preços praticados no mercado;
12.3. Ressalta-se que os orçamentos obtidos junto aos fornecedores apresentaram variação reduzida entre si, enquanto o valor identificado no PNCP mostrou-se superior, reforçando a adequação do valor estimado em relação aos preços praticados no mercado;
12.4. O valor estimado servirá como parâmetro para verificação da compatibilidade e adequação do valor em relação aos preços praticados no mercado, não representando obrigação de pagamento caso o valor final contratado seja inferior.

1. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, prevista no orçamento municipal para o exercício de 2026:
Órgão: Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses
Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Reduzido: 501
Código da Despesa: 16.001.13.392.0022.1.056.3.3.90.39.00.0
Fonte de Recurso: 3000 – Recursos Próprios
Descrição: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Valor Estimado: R$ 65.097,50 (sessenta e cinco mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos).

1. EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO

Gestor
Nome: Jamile Pina de Oliveira 
Telefone: (41) 3664-1165
E-mail: cultura@doutorulysses.pr.gov.br
Função: Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Fiscal 
Nome: Mauri Pereira Lins
Telefone: (41) 3664-1165
E-mail: cultura@doutorulysses.pr.gov.br
Função: Diretor Municipal de Cultura e Turismo
1. Documentos em anexo:
 15.1. Anexo I - Memorial descritivo

 Elaborado em 31 de março de 2026.
________________________________________
Jamile Pina de Oliveira
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Decreto 014/2025





	ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO: INFRAESTRUTURA DA 10º FESTA DO PRODUTOR RURAL
1. OBJETO
Prestação de serviço de locação, incluindo transporte, montagem, manutenção e desmontagem de 01 (um) palco profissional com cobertura, estruturas de sustentação de áudio (P.A. Fly) e House Mix. 
2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PALCO
· Dimensões: 10,00m de largura (frente) x 8,00m de profundidade.
· Altura do Piso: 1,00m em relação ao solo, com nivelamento de precisão.
· Estrutura da Base: Sistema modular em aço galvanizado ou duro alumínio com travamento diagonal de segurança.
· Piso: Composto por chapas de madeirite naval de 22mm (compensado fenólico), com alta resistência a cargas e umidade.
· Acabamento do Piso: Revestimento total em carpete (cor a definir, preferencialmente grafite ou preto) aplicado sobre o madeirite.
· Fechamento Inferior: Saias frontais e laterais em tecido (tipo Bagum ou Oxford), com acabamento estético e tensionado.
· Acessos: 01 (uma) escada em estrutura metálica com corrimão duplo e fita antiderrapante nos degraus. 
· Sistema de Cobertura: Estrutura em Box Truss de duro alumínio (padrão Q-30 ou superior), montada em formato de duas águas.
· Lona de Cobertura: Lona tipo KP-1000 (ou superior), com tratamento antichamas, antimofo e proteção contra raios UV.
· Estrutura P.A. Fly: 02 (duas) torres laterais (asas) integradas ou anexas à cobertura para suspensão de sistema de som Line Array, com capacidade de carga compatível com o rider técnico. 
· Tipo: Estrutura tipo tenda piramidal ou Box Truss coberta.
· Dimensões: Mínimo de 5,00m x 5,00m.
· Função: Abrigar mesas de som (P.A.), iluminação e monitores, garantindo proteção total contra intempéries para os equipamentos e operadores. 
· Montagem/Desmontagem: Execução por equipe técnica qualificada, utilizando EPIs, com cronograma rigoroso de entrega.
· Responsabilidade Técnica: Apresentação obrigatória de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT assinada por engenheiro responsável.
· Segurança Estrutural: Aterramento elétrico de todas as estruturas metálicas e instalação de extintores de incêndio (pó químico e água).
· Estabilidade: Utilização de estaiamento (cabos de aço) e contra-pesos para garantir a resistência contra ventos, conforme norma NBR 6123. 
· Modelo de Palco abaixo:
[image: ]
3. SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO
· Line Array: 24 (vinte e quatro) unidades de Line Neo 210 Taigar (ou similar de performance equivalente), com sistema de 2 vias e falantes de neodímio.
· Sub Graves: 16 (dezesseis) unidades de Sub Grave Duplo Taigar (ou superior), com potência mínima de 2400W RMS por gabinete.
· Amplificação: 04 (quatro) Racks de potência estruturados com amplificadores de 16K, 12K e 3K, garantindo headroom e fidelidade sonora.
· Gerenciamento: Sistema completo de cabeamento (mullticabos, Speakon, XLR) e processamento digital de sinal.
· 01 Console Digital Yamaha PM5D.
· 01 Console Digital Yamaha M7CL.
· 01 Console Digital Midas M32.
· Sem Fio: 04 (quatro) sistemas de microfone sem fio de alta performance (Shure ou Sennheiser) equipados com sistemas de antenas direcionais e distribuidores de sinal.
· Com Fio: 12 (doze) microfones dinâmicos mod. SM58 e 12 (doze) microfones mod. SM57 (padrão indústria).
· Suportes: 20 (vinte) pedestais tipo girafa com travas de segurança
· 08 (oito) Monitores de chão (Wedges) ativos/passivos de alta potência para referência dos músicos/palestrantes.
· Beam: 20 (vinte) unidades de Moving Beam 10R para feixes de luz definidos.
· Wash/Aura: 20 (vinte) unidades de Mac Aura (ou similar) para lavagem de cor.
· Strobo: 30 (trinta) unidades de Atomic LED RGB para efeitos de alta intensidade.
· Blinders/Audiência: 04 (quatro) unidades de Bruti LED (Molefay).
· Wash COB: 12 (doze) refletores COB 300W para luz branca/quente de alta qualidade.
· Par LED: 20 (vinte) Canhões de LED (mínimo 3W por LED) para preenchimento e contra-luz.
· Controle e EstruturaConsole de Iluminação: 01 (uma) Console 
· Grand MA (versão Full ou Light) para controle via protocolo DMX/ArtNet.
· Treliças: 80 (oitenta) metros lineares de treliça de alumínio (padrão Q-30 ou superior) para montagem de varas de luz e grids decorativos.
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4. GRADES DE ISOLAMENTO
· Quantidade Total: 80 (oitenta) unidades.
· Dimensões por Módulo: Mínimo de 2,00m de comprimento por 1,10m de altura.
· Material: Estrutura em tubos de ferro galvanizado a fogo (tratamento anticorrosivo), garantindo resistência e durabilidade em ambientes externos.
· Sistema de Encaixe: Travamento lateral macho/fêmea de fácil acoplamento, permitindo a formação de linhas contínuas rígidas.
· Pés de Apoio: Tipo "V" ou base plana fixa, projetados para garantir estabilidade e evitar tombamentos sob pressão do público.
· Acabamento: Cantos arredondados e ausência de rebarbas ou partes cortantes para segurança dos usuários.
· Delimitação de Áreas: Proteção frontal do palco (fosso), fechamento do House Mix (técnica) e organização de filas ou acessos.
· Estabilidade: Devem ser montadas em superfícies planas, formando um cercado sólido e visualmente organizado.
· Manutenção: Substituição imediata de qualquer peça que apresente danos estruturais, ferrugem excessiva ou falha no sistema de travamento durante o evento.
· Prazos: Entrega e montagem finalizada em conjunto com a estrutura de palco e som.

· Sinalização: Caso necessário, as grades devem permitir a fixação de banners informativos ou de publicidade institucional.
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5. PORTAL DE ENTRADA
· Material: Estrutura modular em alumínio (Box Truss), padrão Q-30 (ou superior), com alto brilho e resistência estrutural.
· Dimensões Externas: 8,00 metros de largura (vão livre) por 6,00 metros de altura total.
· Configuração: Estrutura autoportante composta por 02 (duas) torres verticais e 01 (uma) viga horizontal superior reforçada.
· Bases: Bases de aço (steel bases) de alta estabilidade com nivelamento para correção de irregularidades no solo.
· Estaiamento: Utilização de cabos de aço e contrapesos (bags de areia ou blocos de concreto) para garantir a segurança contra ventos, conforme normas vigentes.
· Sem Cobertura: Conforme solicitado, a estrutura será montada sem lona, mantendo o aspecto estético do alumínio aparente.
· Fixação de Banners: A treliça deve permitir a fixação de faixas ou banners de sinalização (lona perfurada ou rígida) através de abraçadeiras de nylon (enforca-gato) de alta resistência.
· Segurança Elétrica: Aterramento da estrutura metálica caso haja instalação de iluminação decorativa no portal.
· Localização: Posicionamento estratégico na entrada principal, garantindo que a altura livre de 6 metros permita a passagem de veículos de emergência, se necessário.
· Responsabilidade: Fornecimento de ART de montagem específica para o portal.
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6. LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA
· Quantidade: 02 (duas) unidades independentes.
· Potência Nominal: 100 kVA em regime Stand By.
· Tensão de Saída: Trifásica (ajustável para 220V/127V ou 380V/220V, conforme necessidade dos equipamentos de som e luz).
· Frequência: 60 Hz estável.
· Tipo de Carenagem: Silenciado (super silenciado), com níveis de ruído em conformidade com as normas ambientais para eventos públicos.
· Autonomia: Tanque de combustível integrado para funcionamento ininterrupto de, no mínimo, 12 horas em carga total.
· Quadro de Transferência: Equipado com disjuntores de proteção e monitoramento de carga.
· Cabeamento: Fornecimento de cabos de força (tipo EPR ou borracha) em metragem suficiente para conectar os geradores ao palco e áreas técnicas, com passadores de cabos (proteção de piso) onde houver circulação de público.
· Aterramento: Instalação obrigatória de hastes de aterramento para proteção contra surtos e segurança contra choques elétricos.
· Operador Técnico: Presença de 01 (um) técnico especializado durante todo o período de funcionamento do evento para manobras e monitoramento.
· Abastecimento: Responsabilidade do fornecedor em manter os tanques cheios, incluindo o fornecimento do óleo diesel S10.
· Bacia de Contenção: Uso de bandejas ou bacias sob o gerador para evitar vazamento de fluidos no solo.
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7. BANHEIRO QUIMICO
· Quantidade: 12 (doze) unidades.
· Material: Fabricados em polipropileno de alta densidade com proteção UV.
· Componentes Internos:
· Caixa de dejetos com assento e tampa.
· Mictório lateral independente.
· Suporte para papel higiênico duplo.
· Teto translúcido para iluminação natural e sistema de ventilação natural.
· Segurança: Porta com fechadura interna e sinalização de "Ocupado/Livre".
· Quantidade: 02 (duas) unidades.
· Dimensões: Espaço interno ampliado para permitir o giro de 360º de uma cadeira de rodas.
· Acessibilidade:
· Piso ao nível do solo (sem degraus) ou com rampa de acesso integrada.
· Barras de apoio laterais e frontais conforme norma NBR 9050.
· Fechadura de fácil manuseio.
· Limpeza Diária: Serviço de sucção de dejetos, lavagem interna completa e desinfecção com produtos químicos biodegradáveis e odorizantes.
· Insumos: Reposição constante de papel higiênico e higienizador de mãos (álcool em gel).
· Logística: Entrega das unidades limpas e posicionamento em local de fácil acesso para o caminhão de vácuo.
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8. TENDA PIRAMIDAL
· Quantidade: 12 (doze) unidades independentes ou acopladas.
· Dimensões por Unidade: 10,00m x 10,00m, totalizando uma área de cobertura individual de 100m².
· Estrutura: Fabricada em perfis de aço galvanizado a fogo, com sistema de encaixe e travamento por pinos ou parafusos de alta resistência.
· Lona de Cobertura:
· Tipo: Poliéster de alta tenacidade (tipo KP-1000 ou superior).
· Segurança: Material não propagável de chamas (antichamas), com laudo técnico do fabricante.
· Proteção: Tratamento contra raios UV e antimofo, garantindo impermeabilidade total.
· Pé-direito: Altura livre mínima de 3,00 metros nas laterais e até 5,00 metros no centro da pirâmide.
· Fixação: Estaiamento obrigatório através de cabos de aço e estacas de solo ou contrapesos de concreto/ferro em locais onde o piso não permita perfuração.
· Drenagem: Em caso de montagem acoplada, devem ser instaladas calhas de união em lona ou PVC para evitar a queda de água entre as tendas.
· Sinalização: Instalação de placas de saída de emergência e extintores de incêndio conforme exigência do Corpo de Bombeiros.
· ART de Montagem: Fornecimento da Anotação de Responsabilidade Técnica específica para as tendas.
· Conservação: As lonas devem ser entregues limpas, sem furos ou remendos visíveis, na cor branca (ou conforme padronização do evento).
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[bookmark: _Toc127281052][bookmark: _Toc156908498][bookmark: _Toc156908532]ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
 

	INFORMAÇÕES DA UNIDADE

	UNIDADE: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

	Gestor da Unidade Requisitante
	Matricula do Gestor

	Jamile Pina de Oliveira
	

	E-mail da Unidade Requisitante
	Telefone da Unidade Requisitante

	 cultura@doutorulysses.pr.gov.br
	(41) 3178-7849



	INFORMAÇÕES DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

	MATERIAL DE CONSUMO ()
	EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE ()

	SERVIÇO CONTINUADO ()
	SERVIÇO NÃO CONTINUADO (X)

	OBRA ()
	SERVIÇO DE ENGENHARIA ()


 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 
A presente contratação decorre da necessidade de disponibilização de infraestrutura adequada para a realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, evento tradicional que integra o calendário oficial do município e que será realizado nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.
A realização do evento demanda a utilização de estruturas específicas, como palco, sistema de sonorização e iluminação, gerador de energia, tendas, banheiros químicos, grades de isolamento e demais itens indispensáveis ao adequado funcionamento das atividades programadas, bem como à segurança dos participantes e organização do espaço.
Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria suficiente para atendimento integral das necessidades do evento, sendo necessária a contratação de empresa especializada para fornecimento, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos.
Dessa forma, a contratação pretendida visa garantir a adequada execução do evento, proporcionando melhores condições de atendimento ao público, segurança, conforto e qualidade na realização das atividades culturais e festivas.

1. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

No momento, o Município de Doutor Ulysses não possui Plano de Contratações Anual formalmente instituído. Contudo, há previsão de sua elaboração em momento oportuno, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.
Ressalta-se que a presente contratação decorre de demanda específica e pontual da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, relacionada à realização de evento integrante do calendário oficial do município, não havendo prejuízo ao planejamento das contratações públicas.

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:
a) A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para prestação de serviços de infraestrutura para eventos, incluindo fornecimento, montagem, operação e desmontagem dos equipamentos necessários;
b) Os equipamentos e estruturas fornecidos deverão estar em perfeitas condições de uso, atendendo às normas de segurança vigentes e às exigências técnicas aplicáveis;
c) A montagem das estruturas deverá ser realizada com antecedência suficiente para garantir a adequada realização do evento, nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026;
d) A empresa deverá responsabilizar-se por toda a logística necessária, incluindo transporte, instalação, manutenção durante o evento e desmontagem ao final;
e) A contratada deverá garantir o pleno funcionamento dos sistemas de sonorização, iluminação e demais equipamentos durante todo o período do evento;
f) A prestação dos serviços deverá observar as normas de segurança do trabalho, bem como demais legislações aplicáveis;
g) A empresa deverá disponibilizar equipe técnica qualificada para acompanhamento e suporte durante a realização do evento;
h) A contratação não abrange serviços artísticos, os quais serão objeto de processo específico.

1. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizada pesquisa de preços junto a empresas especializadas na prestação de serviços de infraestrutura para eventos, mediante solicitação direta de orçamentos a fornecedores do ramo, considerando empresas aptas a atender às necessidades do Município.
Adicionalmente, foi realizada consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), com a finalidade de identificar contratações similares realizadas por outros entes públicos, visando ampliar a base comparativa e conferir maior segurança à estimativa de preços.
Os valores obtidos junto aos fornecedores apresentaram variação reduzida entre si, demonstrando compatibilidade com os preços praticados no mercado. Já o valor identificado no PNCP mostrou-se superior aos orçamentos coletados, reforçando a adequação do valor estimado em relação aos preços praticados no mercado.
Dessa forma, a pesquisa de mercado realizada permitiu a adequada estimativa do valor da contratação, assegurando observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência.

FORNECEDORES CONSULTADOS:

· JMM Eventos – CNPJ nº 29.243.303/0001-17 – Curitiba/PR;
· T M Abilhoa Organizações de Eventos LTDA – CNPJ nº 52.691.032/0001-84 – São José dos Pinhais/PR;
· Impacto Som e Luz – CNPJ nº 16.906.565/0001-72 – Quitandinha/PR.

As propostas apresentadas demonstraram variação de preços dentro de um intervalo reduzido, evidenciando compatibilidade com os valores praticados no mercado. A análise conjunta dos orçamentos, aliada à consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), permitiu a definição de valor estimado condizente com a realidade de mercado, em observância aos princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência.

1. QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO

	FONTE DA PESQUISA
	EMPRESA / REFERÊNCIA
	VALOR TOTAL (R$)

	Orçamento 01
		

	JMM Eventos



		

	R$ 60.500,00




	Orçamento 02
		

	Impacto Som e Luz



		

	R$ 62.000,00




	Orçamento 03
		

	T M Abilhoa Eventos



	 R$ 62.900,00

	Pesquisa PNCP
	Município de Coronel Macedo/SP
	 R$ 74.990,00

	MÉDIA ESTIMADA
	
		

	R$ 65.097,50






A estimativa do valor da contratação foi obtida a partir da média dos orçamentos coletados junto a fornecedores do ramo, acrescida de referência de contratação similar extraída do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo maior segurança e aderência aos preços praticados no mercado.
Observa-se que o valor identificado no PNCP apresentou-se superior aos orçamentos locais, reforçando a compatibilidade e vantajosidade dos valores obtidos na pesquisa direta.

1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado da contratação foi obtido com base na média dos valores apurados na pesquisa de mercado realizada junto a fornecedores do ramo, composta por 03 (três) orçamentos válidos, acrescida de referência de contratação similar extraída do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), resultando no montante de R$ 65.097,50 (sessenta e cinco mil, noventa e sete reais e cinquenta centavos).
Ressalta-se que o valor identificado no PNCP apresentou-se superior aos orçamentos obtidos junto aos fornecedores locais, reforçando a compatibilidade e vantajosidade do valor estimado adotado pela Administração.
  

1. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
 
 Não se aplica à presente contratação, tendo em vista tratar-se de objeto indivisível, cuja execução deve ocorrer de forma integrada

1. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
 
Não há necessidade de adoção de providências prévias relevantes à celebração do contrato, tendo em vista que as condições legais, técnicas e administrativas para a contratação já foram devidamente observadas na fase de planejamento.
Ressalta-se, contudo, que a contratada deverá estar regularmente habilitada, bem como atender às exigências legais e apresentar a documentação necessária à formalização da contratação, conforme previsto na legislação vigente.

1. CONTRATAÇÕES CORRELATO-INTERDEPENDENTES

A presente contratação está inserida no conjunto de ações necessárias à realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR.
Embora existam outras contratações relacionadas à execução do evento, como serviços artísticos, segurança e apoio operacional, a presente contratação possui natureza autônoma, não havendo dependência técnica direta para sua execução.

1. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

 A contratação mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, legal, orçamentário e operacional, considerando:
· Necessidade comprovada de disponibilização de infraestrutura adequada para a realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, garantindo a organização, segurança e qualidade do evento;
· Existência de empresas especializadas no mercado aptas à prestação dos serviços de infraestrutura para eventos, possibilitando a realização de pesquisa de preços e identificação da formação de valor estimado;
· Previsão orçamentária disponível no exercício vigente, assegurando recursos próprios do Município para custeio da despesa;
· Adequação legal da futura contratação, a ser realizada mediante procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
· Viabilidade técnica e operacional, considerando que os serviços serão executados por empresa especializada, com fornecimento, montagem, operação e desmontagem das estruturas necessárias;
· Compatibilidade temporal, tendo em vista que os serviços serão executados nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026, período suficiente para a realização do evento.
Dessa forma, conclui-se que a contratação é viável, necessária e conveniente à Administração Pública, atendendo ao interesse público e às normas vigentes.

1. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

A prestação dos serviços é tecnicamente viável, uma vez que existem empresas especializadas no fornecimento de infraestrutura para eventos, com capacidade operacional e técnica para atender às exigências necessárias à realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR.
Do ponto de vista financeiro e orçamentário, a despesa será custeada com recursos próprios do Município, com dotação orçamentária específica, não comprometendo o equilíbrio fiscal.
A execução direta pela Administração não se mostra adequada, tendo em vista que o Município não dispõe de equipamentos, estruturas e equipe técnica suficientes para atender às demandas de montagem, operação e desmontagem da infraestrutura necessária ao evento, tornando indispensável a contratação de empresa especializada.
Dessa forma, a contratação é plenamente justificável, viável e necessária para assegurar a adequada realização do evento, garantindo organização, segurança, conforto ao público e qualidade na execução das atividades.

1. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Após a análise das informações apresentadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de infraestrutura para eventos, para atendimento à realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026, é necessária, oportuna e plenamente viável.
A demanda atende ao interesse público, garantindo a adequada organização do evento, segurança, conforto ao público participante e qualidade na execução das atividades programadas.
Há disponibilidade orçamentária para a execução da despesa, sendo possível o prosseguimento do processo visando à realização de procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo com a elaboração do Termo de Referência definitivo, análise jurídica e demais providências necessárias à formalização da contratação, observando-se as normas legais e os princípios da Administração Pública.
Doutor Ulysses - PR, 31 de março de 2026.


________________________________________
Jamile Pina de Oliveira
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Decreto 014/2025













[bookmark: _Toc127281056][bookmark: _Toc156908502][bookmark: _Toc156908536]ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA

DISPENSA ELETRÔNICO Nº 0003/2026.
Com base no Art. Nº 75, Inciso II da Lei 14.133/2021 C/C Art. 2º, Inciso II Do Decreto Municipal Nº 089/2022.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DA 10ª FESTA DO PRODUTOR RURAL  DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES A SER REALIZADA NOS DIAS 15, 16, 17 DE MAIO DE 2026. 

Razão social:        
Nº do CNPJ:
Endereço:

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.

PROPOSTA:
	ITEM

	DESCRIÇÃO

	QTDE

	UNIDADE 
	PREÇO ESTIMADO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	Unid
	R$
	R$ 



Valor Global da Proposta importa em R$ XX,XX (XXXX);
Validade da Proposta 60 dias;
Declaro que as despesas inerentes a impostos, tributos, fretes, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

Declaro ainda, que o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Doutor Ulysses/PR, DIA de MÊS de ANO



____________________________________
Assinatura do Responsável 
CPF:

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.







[bookmark: _Toc127281057][bookmark: _Toc156908503][bookmark: _Toc156908537]ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP/MEI

[bookmark: _Toc127281058][bookmark: _Toc156908504][bookmark: _Toc156908538][bookmark: _Toc96525592][bookmark: _Toc96525869][bookmark: _Toc104553264]DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2026 TIPO MENOR PREÇO 

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capitulo II, Artigo 3º “Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº
10.406 de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas,...”
(Qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoas jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ...................................., com sede na
_______________________ vem através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, manifestar a sua condição para participação e tratamento diferenciado e favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.


DECLARA ainda estar inserida na condição (assinalar a opção correspondente a situação da empresa):

(  ) Microempresa Individual – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais).

(  ) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais).

(  ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

DECLARA igualmente que:
I – de seu capital não participa outra pessoa jurídica;
II – que não é filial, sucursal, agencia ou representação, no país, de pessoa jurídica com sede no exterior;
III – de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei
Complementar nº 123/2006;
IV – não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresa não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
V – não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não ultrapasse o limite de que trata do inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;
VI – não é constituída sob forma de cooperativas, salvo de consumo;
VII – não participa do capital de outra pessoa jurídica;
VIII – não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de credito, financiamento, de investimento ou de credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e cambio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;
IX – não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos calendário anteriores; e
X – não é constituída sob forma de sociedade por ações;
Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas, sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Em ...... de ..................de 20___.

_______________________________
REPRESENTANTE LEGAL
(INDICAR NOME E RG)

_______________________________
Contador Responsável pela Contabilidade da Empresa
(INDICAR NOME, RG e CRC)
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.











[bookmark: _Toc127281059][bookmark: _Toc156908505][bookmark: _Toc156908539]ANEXO V – DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Á
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro.
Doutor Ulysses/PR

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0003/2026. 
TIPO MENOR PREÇO .


Sr. Pregoeiro,


Pela presente, declaro(amos) que, a empresa _____________ (indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DA 10ª FESTA DO PRODUTOR RURAL  DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES A SER REALIZADA NOS DIAS 15, 16, 17 DE MAIO DE 2026. 

_______________, ___ de _______________ de _____




_______________________________
assinatura do representante legal

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.













[bookmark: _Toc127281060][bookmark: _Toc156908506][bookmark: _Toc156908540]ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

Á
Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses/PR
Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro.
Doutor Ulysses/PR

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 0003/2026.  
TIPO MENOR PREÇO.


(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço completo). Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. Declara expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII.

(Local e Data)




(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)


OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
9.1 Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.














ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21)


CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOUTOR ULYSSES, E A EMPRESA .............................................................  
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de DOUTOR ULYSSES/PR, com sede na Rua Olívio Gabriel de Oliveira, 10, Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 95.422.911/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor ESEQUIEL BESTEL JÚNIOR, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXX e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, a empresa XXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, Decreto Municipal nº 089/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 0003/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM, DESTINADOS A REALIZAÇÃO DA 10ª FESTA DO PRODUTOR RURAL  DO MUNICIPIO DE DOUTOR ULYSSES A SER REALIZADA NOS DIAS 15, 16, 17 DE MAIO DE 2026. 
1.1. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO FISCALIZAÇÃO  CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
1.4. O regime de execução contratual, gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo deverá obedecer as condições estipuladas no Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar.
1.5. A Gestão da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo na pessoa da Sra.  Jamile Pina de Oliveira,  Secretária Municipal de Cultura e Turismo ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, quanto a Fiscalização a mesma será realizada pelo Senhor Mauri Pereira Lins, Diretor Municipal de Cultura.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
1.6. PREÇO
6. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), a serem pagos de acordo com o  serviço total realizado, mediante requisição de despesa ou Empenho.
1.6.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
1.7. FORMA DE PAGAMENTO
7. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
1.8. PRAZO DE PAGAMENTO
8. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10(dez) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
8. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.


CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
1.9. São obrigações do Contratante:
5.2.  Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio do Gestor e do Fiscal do Contrato devidamente designados, adotando as providências cabíveis em caso de irregularidades;
5.3. . Fornecer à contratada todas as informações necessárias para a execução dos serviços, inclusive cronograma do evento, locais de instalação das estruturas e demais orientações pertinentes;
5.4.  Disponibilizar o espaço físico para a montagem das estruturas, em condições adequadas para o início dos serviços, conforme datas e horários previamente definidos;
5.5. Atestar a execução dos serviços de acordo com o Termo de Referência e o contrato, mediante relatório do Fiscal, como condição para autorização do pagamento;
5.6. Efetuar o pagamento pelos serviços devidamente executados e atestados, dentro dos prazos previstos;
5.7. Garantir os recursos orçamentários necessários à realização da despesa, conforme dotação específica da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
5.8. Comunicar previamente à contratada quaisquer alterações no cronograma ou na programação do evento que possam impactar a execução dos serviços;
5.9. Cumprir as obrigações legais e contratuais relativas à gestão e fiscalização do contrato, observando os princípios da legalidade, economicidade e eficiência.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
A empresa contratada obriga-se a:
6.1.  Executar os serviços de infraestrutura para eventos, compreendendo a locação, montagem, operação, manutenção e desmontagem das estruturas necessárias à realização da 10ª Festa do Produtor Rural do Município de Doutor Ulysses – PR, nos dias 15, 16 e 17 de maio de 2026.
6.2.  Realizar a montagem completa das estruturas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início do evento, incluindo testes de funcionamento de todos os equipamentos.
6.3. Disponibilizar equipe técnica qualificada durante todas as fases do serviço, incluindo montagem, execução e desmontagem.
6.4. Garantir o pleno funcionamento dos equipamentos de sonorização, iluminação, geradores e demais estruturas durante todo o período do evento.
6.5. Fornecer todos os equipamentos, materiais e insumos necessários à execução dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
6.6. Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.
6.7. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, incluindo transporte, alimentação, hospedagem e deslocamento de sua equipe.
6.8. Cumprir todas as normas técnicas e de segurança aplicáveis, bem como a legislação vigente e as orientações do Gestor e do Fiscal do Contrato.
6.9. Responsabilizar-se pela segurança, estabilidade e integridade das estruturas instaladas durante todo o período do evento.
6.10. Corrigir, às suas expensas e de forma imediata, quaisquer falhas, irregularidades ou defeitos verificados na execução dos serviços.
6.11. Realizar a desmontagem completa das estruturas após o encerramento do evento, conforme cronograma definido pela Administração.


CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
1.10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
1.11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
0. der causa à inexecução parcial do contrato;
0. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
0. der causa à inexecução total do contrato;
0. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
0. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
0. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
0. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
0. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
0. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
0. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
0. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
1.12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
0. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
0. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
0. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
0. Multa:
3. moratória de 1,0% (hum por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
1.13. [bookmark: _Hlk78351618]A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
1.14. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
1.14.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
1.14.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
1.14.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
1.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
1.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
1.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
1.19.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
1.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
21. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
21. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
21. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
22. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
22. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
23. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
23. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
23. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada:
	Red
	Dotação
	Fonte
	Tipo de Despesa

	501
	16.001.13.392.0022.1.056.3.3.90.39.00.0
	3000
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
1.25. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
1.26. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
1.27. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
1.28. As supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
1.29. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
1.30. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação no diário oficial dos municípios do Paraná e PNCP Portal Nacional de Contratação Publica, deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
1.31.  É eleito o Foro da Comarca de Cerro Azul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
Doutor Ulysses/PR,  .......... de.......................................... de 20.....

Prefeito Municipal
Contratante
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
_________________________
Gestor do Contrato 
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